
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ofício  para  leitura  de  minha  autoria  enviado  ao  Secretário  Estadual  de  Educação  Renato
Feder com a finalidade de implantação de unidade escolar.

Destinatário: Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssimo Presidente,

Solicito  que  este  ofício  acompanhado  do documento  anexo,  seja lido  em Sessão  em sua
íntegra, para que todos tomem conhecimento de seu inteiro teor, em face da importância do
mesmo.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 28 de julho de 2023.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

OFÍCIO Nº 54/2023
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SECRETARIA DE EST. EDUCAÇÃO 

jo2 

O 6 JUL 2023 

DA/CECAD/NUPROE 

Rodrigo Costa de Lira 
RG: 47.603.676-8 

Assessor II 
Exma. Sr. 
RENATO FEDER 
SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Ibitinga, 06 de julho de 2023 

EXMO. DR. RENATO FEDER 

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE é responsável 
por viabilizar a execução das políticas educacionais definidas pela Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo, implantando e gerindo programas, projetos e ações destinadas a 
garantir o bom funcionamento, o crescimento e o aprimoramento da rede pública estadual 
de ensino. 

Entre suas principais atribuições estão construir escolas, reformar, 
adequar e manter os prédios, salas de aula e outras instalações; oferecer materiais e 
equipamentos necessários à Educação; gerenciar os sistemas de avaliação de rendimento 
escolar; e viabilizar meios e estruturas para a capacitação de dirigentes, professores e 
outros agentes educacionais e administrativos, visando sempre à melhor qualidade do 
ensino e à aplicação apropriada das políticas educativas definidas pelo Estado. 

Nesses termos temos conforme anexo as leis: n° 5321 e a n° 5.322 
de 03 de março de 2022 aprovadas e que determinam a doação de área à Secretaria 
Estadual de Educação com a finalidade de implantação de unidade escolar. 

Atenciosamente, 
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